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Senhor Prefeito:



A Câmara Municipal, acolhendo proposição do Vereador Leonardo Pascoal, aprovada em Sessão Ordinária de 11 de novembro, solicita a Vossa Excelência, que determine à Secretaria competente, a limpeza da passarela localizada no viaduto que liga as Ruas Senador Salgado Filho e Liberato Salzano, no trecho em frente à Igreja Nossa Senhora das Graças.
[bookmark: _GoBack]Segundo o vereador, a frequente acumulação de galhos de árvores e lixo proveniente de transeuntes e moradores de rua, deixam a utilização da estrutura bastante precária, oferecendo riscos à segurança da comunidade, além de não dar conforto aos pedestres.
Sem mais, e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.





Leonardo Dahmer,
Presidente.







Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

